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ANO IX   |   Nº 1.533  

04 DE FEVEREIRO DE 2022 

Nº PÁGS: 32 
 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
 

DECRETO Nº 049/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 

Municipal nº 3.153, de 30 de novembro de 2021.                                                                                                    

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

520.741,00 (quinhentos e vinte mil, setecentos e quarenta e um reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Superávit Financeiro no valor de R$ 196.120,00 

(cento e noventa e seis mil, cento e vinte reais), a Tendência de Excesso de Arrecadação, e o Cancelamento de Dotação 

Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I, II e III da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2022. 

JULIAN JONES CABRAL 

Diretor Contábil 

KÊMIL EL KADRI 

Secretário de Finanças 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão eletrônico nº 08/2022 

Tipo: Menor preço por lote.  

Objeto: 
Aquisição parcelada de jogos, 
brinquedos, livros pedagógicos e 
instrumentos musicais. 

Prazo de 
Entrega: 

30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da requisição de compra. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de 
abertura: 

17/02/2022, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 1.276.491,35 

Informações: 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - 
Ibiporã/PR, no Departamento de 
Licitação, Secretaria de Administração, 
das 8h00min às 17h00min - Telefone 
(43) 3178-8483. Retirada do edital no 
endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 31 de janeiro de 2022. 
 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: B.A EDITORA LTDA   

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 25/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 19.135,00 (DEZENOVE MIL, CENTO E 

TRINTA E CINCO REAIS). 

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro    de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA.   

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 26/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 27.207,50 ( VINTE E SETE MIL, 

DUZENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro    de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOL. 

GRAFICAS LTDA EPP  

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 27/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 9.100,00 (NOVE MIL E CEM REAIS).  

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro    de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: BOM IMPRESSO EIRELI    

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 28/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 155.478,00 (CENTO E CINQUENTA E 

CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS).   

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: GUILHERME GONÇALVES PADOVESI.     

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 29/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 4.853,00 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E 

CINQUENTA E TRES REAIS). 

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS 

LTDA.     

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 30/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 19.600,00 (DEZENOVE MIL, E 

SEISCENTOS REAIS). 

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE.     

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 31/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 143.590,00 (CENTO E QUARENTA E TRES 

MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS). 

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 1.533             |            Sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

7 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: HIAGO ROGERIO DA ROCHA ME 

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 32/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 77.250,00 (SETENTA E SETE MIL, 

DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).  

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ESPORTE MULT PESCA LTDA .     

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 33/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 29.631,00 (VINTE E NOVE MIL, 

SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS).   

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: MARCELO SIMONI ME  .     

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 34/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 14.704,00 ( QUATORZE MIL, 

SETECENTOS E QUATRO REAIS).    

PRAZO DE ENTREGA 15  (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: GRAFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO 

VISUAL EIRELI   .     

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 35/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 2.796,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS).    

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: GRAFICA ITAPEVIENSE LTDA      

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 36/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 5.350,00  (CINCO MIL, TREZENTOS E 

CINQUENTA REAIS).     

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: AP SERVIÇOS E CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL.       

PROC. ADM. Nº. 376/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 03 

/2022 – CONTRATO Nº. 37/2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL, TAIS COMO ADESIVOS, 

PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO, BANNERS, PLACAS E 

OUTROS. 

VALOR TOTAL: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS).      

PRAZO DE ENTREGA 15 (QUINZE) dias, a contar do 

recebimento da requisição de compra/serviços..  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro  de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

PROGRAMÁTICAS FONTES 

02.001.04.122.0002.0.093 1000 

02.001.04.122.0002.0.094 1000 

06.001.12.122.0006.0.054 104 

06.001.12.361.0006.0.055 107 

06.001.12.361.0006.0.055 103 

06.001.12.361.0006.0.201 107 

07.001.13.391.0007.0.109 1000 

10.001.10.128.0010.0.061 494 

11.001.20.122.0011.0.042 1000 

12.001.27.122.0012.0.083 1000 
 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA  

ANTONIO PRATA NETO          Sec. Municipal de Educação   

E demais secretarias 
 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

WILLIAN AUGUSTO MOREIRA Sec. Municipal de Educação 

E demais fiscais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 

2022. 

 IBIPORÃ, 03  de Fevereiro de 2022.. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DECRETO N°. 044, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Nomeia interina e com ônus IVANIR NOVAES LOPES, para 

exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 

Divisão III. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município e,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48 da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã; 

CONSIDERANDO o comunicado interno nº001/2022 da 

Secretaria Municipal de Administração - Departamento de 

Administração - Divisão de Almoxarifado. 

DECRETA: 

Art.1º Fica nomeada a partir de 07 de fevereiro a Sr.ª IVANIR 

NOVAES LOPES, matrícula 4122.1, para ocupar interina e com 

ônus o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão 

III, para responder e assinar documentos na ausência do Chefe 

de Divisão III, o Sr. MACELMO CARNEIRO DE MIRANDA, em 

face ao período de férias de 07 de fevereiro até 08 de março de 

2022. 

Art. 2º A servidora receberá a remuneração do cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão III – Código CC-

05. 

Art. 3º. As atribuições do cargo de Chefe de Divisão são as 

descritas no Anexo I, do Decreto No. 438/2021, de 23 de 

setembro de 2021, que regulamenta as atribuições dos Agentes 

Políticos, Cargos Comissionados e Funções de Confiança da 

Administração Direta. 

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 045, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Exonera DIOGO FRANCISCO PEREZ, do cargo de provimento 

em comissão de Chefe de Divisão - CC-01. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município,  

CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea “c”, da Lei 

Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Ibiporã; 

DECRETA: 

Art. 1
º 
Fica exonerado DIOGO FRANCISCO PEREZ – Matrícula 

4272.1, a partir de 01 de fevereiro de 2022, do cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão I – Código CC-01, 

com lotação na Secr. Mun. de Planejamento, Serviços Públicos, 

Obras e Viação - Divisão de Iluminação Pública. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias.  

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 046, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Nomeia LAFAYETTE FORIN para ocupar o cargo de provimento 

em comissão de Chefe de Divisão I – Código CC-01. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município,  

CONSIDERANDO os artigos 9º e 10º, da Lei Municipal nº. 

2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Ibiporã. 

DECRETA: 

Art. 1
º 
Nomeia LAFAYETTE FORIN, a partir de 1º de fevereiro de 

2022, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 

Chefe de Divisão I – Código CC-01, com lotação na Secr. Mun. 

de Planejamento, Serviços Públicos, Obras e Viação - Divisão de 

Iluminação Pública. 

Art. 2º. As atribuições do cargo de Agente Político de Chefe de 

Divisão são as descritas no Anexo I, do Decreto No. 438, de 23 

de setembro de 2021, que regulamenta as atribuições dos 

Agentes Políticos, Cargos Comissionados e Funções de 

Confiança da Administração Direta. 

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito
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DECRETO N°. 047, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Homologa a estabilidade dos servidores após a conclusão do período de seu estágio probatório. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 

Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais de Ibiporã, no qual o servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo efetivo adquirirá estabilidade no 

serviço público ao completar 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício;  

CONSIDERANDO o Decreto 689, de 27 de novembro de 2012 que Regulamenta a avaliação de desempenho no estágio probatório 

de servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 

CONSIDERANDO a apuração dos resultados de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme 

formulários preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe; 

CONSIDERANDO que os servidores alcançaram suas estabilidades sendo aprovados nas 05 (cinco) etapas da avaliação de 

desempenho no estágio probatório; 

CONSIDERANDO os Pareceres Finais emitidos pela Comissão Geral e Específica, tornando-os aptos para suas funções nos cargos 

de Auxiliar Administrativo, Agente Comunitário de Saúde e Psicólogo; 

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado da conclusão do período do estágio probatório das servidoras. 

DECRETA: 

Art.1º Fica homologada a estabilidade dos servidores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concursos Públicos, abertos 

pelos Editais 161/2014 e 005/2016. 

Matr. Nome Cargo 
Decreto de 

Nomeação nº. 
Conclusão do 

Estágio Probatório 

4475.1 JEFERSON ZANIBONI Auxiliar Administrativo DEC. 586/2018 14/01/2022 

4476.1 JENIFFER PAULA CUNHA DE OLIVEIRA Agente Comunitario de Saude DEC. 004/2019 16/01/2022 

4470.1 LUISA GUEDES DI MAURO Psicologo DEC. 510/2018 18/01/2022 
 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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DECRETO N°. 048, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Homologa a estabilidade das servidoras após a conclusão do período de seu estágio probatório. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei 

Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais de Ibiporã, no qual o servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo efetivo adquirirá estabilidade no 

serviço público ao completar 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício;  

CONSIDERANDO o Decreto 690, de 27 de novembro de 2012 que Regulamenta a avaliação de desempenho no estágio probatório 

de servidores efetivos do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 

CONSIDERANDO a apuração dos resultados de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme 

formulários preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe; 

CONSIDERANDO que as servidoras alcançaram suas estabilidades sendo aprovadas nas 05 (cinco) etapas da avaliação de 

desempenho no estágio probatório; 

CONSIDERANDO os Pareceres Finais emitidos pela Comissão Geral e Específica, tornando-as aptas para suas funções nos cargos 

de Professor Docente (atuar na disciplina de língua estrangeira - inglês) e Educador Infantil 40h; 

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado da conclusão do período do estágio probatório das servidoras. 

DECRETA: 

Art.1º Fica declarada a estabilidade das servidoras abaixo relacionadas, nomeadas conforme aprovação em Concurso Público, aberto 

pelo do Edital 005/2016, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. Considerando o seguinte: 

§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório. 

§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários 

preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a conclusão final elaborada pela comissão designada por meio das 

Portarias nº. 750/2017, 665/2019 e 279/2021, onde atingiu a pontuação necessária para a sua aptidão no cargo. 

Matr. Nome Cargo 
Decreto de 

Nomeação nº. 
Conclusão do 

Estágio Probatório 

4485.1 JOSE GONCALVES DA FONSECA NETO 
Professor Docente (atuar na 
disciplina de língua estrangeira 
– Inglês) 

DEC. 020/2019 01/02/2022 

4478.1 FLAVIA FABIANI RAVAGNANI SUZUKI Educador Infantil 40h DEC. 020/2019 01/02/2022 

4479.1 ANA PAULA BORGES DA SILVA Educador Infantil 40h DEC. 020/2019 01/02/2022 

4480.1 FABIANA VIEIRA BATISTA Educador Infantil 40h DEC. 020/2019 01/02/2022 

4481.1 JULIANA CAROLINE NOGUEIRA Educador Infantil 40h DEC. 020/2019 01/02/2022 

4483.1 
ANA LUIZA BORTOLLETO DA SILVA 
SANTOS 

Educador Infantil 40h DEC. 020/2019 01/02/2022 

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EDITAL Nº. 009, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 

RETIFICA O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL Nº039/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de suas 

atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de 

Ibiporã, artigo 64 e seus incisos,  

RESOLVE: 

RETIFICAR o Edital nº005, de 26 de janeiro de 2022, publicado 

no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 27 de janeiro de 

2022, que convocou candidatos aprovados no Concurso Público 

aberto pelo Edital nº039/2019. Sendo assim: 

Onde se lê: 

CONVOCAR oS CANDIDATOS APROVADOS DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS DE: Professor (atuar no ensino 

fundamental – anos iniciais – 1º ao 5º ano) – 20h, Professor 

(atuar na disciplina de arTE), PROFESSOR (ATUAR NA 

DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR (ATUAR 

NA DISCIPLINA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS), 

PROFESSOR (ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 

INICIAIS – 1º AO 5º ANO) – 40H, CONDUTOR DE VEÍCULOS, 

TÉCNICO AGRÍCOLA E ENGENHEIRO DO CONCURSO 

PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 039/2019. 

Leia-se: 

CONVOCAR oS CANDIDATOS APROVADOS DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS DE: Professor (atuar no ensino 

fundamental – anos iniciais – 1º ao 5º ano) – 20h, Professor 

(atuar na disciplina de arTE), PROFESSOR (ATUAR NA 

DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR (ATUAR 

NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS – 1º AO 5º 

ANO) – 40H, CONDUTOR DE VEÍCULOS, TÉCNICO 

AGRÍCOLA E ENGENHEIRO DO CONCURSO PÚBLICO, 

ABERTO PELO EDITAL Nº 039/2019. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 079, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 

Designar servidora para responder pela Função de Confiança e 

atribuir à gratificação Código - NCP, símbolo FC-6. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da 

Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei 

Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Ibiporã,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Lei Municipal nº 

2.664/2013, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 

2522/2011, de 22 de dezembro de 2011 – Plano de Carreira, 

Cargos e Remuneração dos Servidores do Município de Ibiporã. 

RESOLVE: 

Art.1º Designar interinamente e com ônus a servidora ALINE 

EMI TANIDA – matrícula 4420.1, para responder pela Função de 

Confiança na função de Comando de Pessoas, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico de Ibiporã - CAFI na Secretaria 

Municipal de Saúde, em exercício de encargos e 

responsabilidades complementares ao cargo efetivo da 

servidora, durante o período de férias regulamentares em 

descanso da servidora JULIANA MOTTA GONCALVES DE 

JESUS, matricula 9133.1, no período de 01 de fevereiro de 2022 

a 15 de fevereiro de 2022. 

Art.2º Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme 

Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011, Código - NCP, símbolo 

FC-6. 

Art.3º A servidora designada para responder pela Função de 

Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a 

obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 

regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do 

estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as 

penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento 

das multas geradas. 

 Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao 

cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta 

gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras 

realizadas. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 080, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Designar interino e com ônus servidora para responder pela 

Função de Confiança e atribuir a gratificação, em substituição de 

servidora que estará em período de férias em descanso.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da 

Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 48, 184 inciso I, e 

185, da Lei Municipal nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Ibiporã, e artigo 48 da Lei Municipal nº. 

2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e 

Remuneração dos Servidores Municipais, e suas alterações.  

CONSIDERANDO o Comunicado Interno nº. 018/2022 da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

RESOLVE: 

Art.1º Designar interina e com ônus a servidora LUCIENE 

REGINA SANTANA ANDREATTI – matrícula 1825.1, para 

responder pela Função de Confiança em exercício de encargos 

e responsabilidades complementares ao cargo efetivo, na função 

de Diretora de Departamento, durante o período de férias em 

descanso da servidora VANESSA CRISTINA LUQUINI, matricula 

4198.1, de 15/02/2022 a 25/02/2022.  

Art.2º Atribuir ao servidor ora designado à gratificação, conforme 

Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011 – código ND, símbolo 

FC-3. 

Art.3º O servidor designado para responder pela Função de 

Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a 

obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 

regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do 

estabelecido, fica o servidor responsável a assumir as 

penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento 

das multas geradas. 

Art. 4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao 

cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta 

gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras 

realizadas. 

Art.5º Fica suspenso enquanto durar o período de substituição 

os efeitos da Portaria nº721/2021 que atribuiu a função de 

Coordenador de Divisão da Divisão de Inspeção Municipal e 

Vigilância Sanitária – Código NCS – FC5. 

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 081, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

Designar interino e com ônus servidora para responder pela 

Função de Confiança e atribuir a gratificação, em substituição de 

servidora que estará cobrindo férias em descanso de outra 

servidora.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da 

Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 48, 184 inciso I, e 

185, da Lei Municipal nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Ibiporã, e artigo 48 da Lei Municipal nº. 

2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e 

Remuneração dos Servidores Municipais, e suas alterações.  

CONSIDERANDO o Comunicado Interno nº. 018/2022 da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

RESOLVE: 

Art.1º Designar interina e com ônus a servidora DANIELLA 

REGINA BARRIONUEVO DA SILVA NOVI – matrícula 4395.1, 

para responder pela Função de Confiança em exercício de 

encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo, 

na função de Coordenadora de Divisão, durante o período em 

que LUCIENE REGINA SANTANA ANDREATTI, matricula 

1825.1, cobrirá férias de outra servidora, de 15/02/2022 a 

25/02/2022.  

Art.2º Atribuir ao servidor ora designado à gratificação, conforme 

Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011 – código NCS, símbolo 

FC-5. 

Art.3º O servidor designado para responder pela Função de 

Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a 

obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 

regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do 

estabelecido, fica o servidor responsável a assumir as 

penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento 

das multas geradas. 

Art. 4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao 

cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta 

gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras 

realizadas. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 

Secretário de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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SAMAE 

 

DECRETO Nº 54/2022 DE 03/02/2022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 3153/2021 de 30/11/2021. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do SAMAE - Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto, no valor de R$ 585.611,65 (quinhentos e oitenta e cinco mil seiscentos e onze reais e sessenta e 

cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Superávit Financeiro de R$ 584.611,65 

(quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e onze reais e sessenta e cinco centavos) e o Cancelamento de Dotação 

Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã , Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2022. 

HELIO CESAR DA SILVA 

Diretor Contábil e Financeiro 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor Presidente 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

Contratado: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA ME – CNPJ: 14.666.709/0001-35 

Objeto: Aditamento do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, sem reajuste de valores do Contrato nº 01/2018, que tem como 

objeto a prestação do serviço de Roçagem de grama da espécie mato grosso na área da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE 

(Norte) 

Processo: Pregão Presencial nº 01/2018 - Contrato nº 01/2018. 

Aditamento de Prazo: De 01 de fevereiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2023. 

Valor Aditivado: R$ 86.100,00 (Oitenta e seis mil e cem reais). 

Data da Assinatura do Termo:  28 de janeiro de 2022. 

Item Serviço Qtd. Unid. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 

Serviço de capina e roçagem utilizando-se rodeira costal ou roçadeira 
com lamina, com fornecimento de mão de obra e todo o equipamento 
necessário para a execução de serviço sendo roçagem de matos, 
capim, ervas daninhas e grama mato grosso em torno do sistema de 
tratamento de esgoto ETE - Norte compreendendo as seguintes 
medidas. 

- Área total do terreno 20.472,00 m². 

- Entorno da 03 (três) lagoas anaeróbias 9.979,00 m². 

- Entorno da lagoa facultativa 10.675,00 m² 

Área total deverá ser de 20.500,00 m² para evitar eventuais diferenças 
nas medições.(Obs: 30 roçagens durante o ano, alternando entre 2 a 
3 roçagens por mês, conforme solicitação do SAMAE). 

615.000 M2 R$ 0,14 R$ 86.100,00 

TOTAL R$ 86.100,00 
 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor Presidente 
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EXTRATO DE DISPENSA nº 02/2022 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

Contratado: FMJ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 30.791.676/0001-01 

Processo: Processo Adm nº 554/2022 - Dispensa nº 02/2022. 

Objeto: Contratação em caráter de urgência de empresa especializada no serviço de retirada, manutenção e reinstalação de conjunto 

motobomba. 

Base Legal: Inciso IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor Total: R$ 4.264,00 (Quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais). 

Recursos: Próprios 

FMJ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 30.791.676/0001-01 

Item Produto Unid Quant Preço R$ Preço total R$ 

01 
Serviço de retirada de bomba e instalação de bomba de 
empréstimo 

Serv. 01 2.000,00 2.000,00 

02 
Serviço de retirada de bomba de empréstimo e instalação de 
bomba nova. 

Serv. 01 2.000,00 2.000,00 

03 Instalação de 2M cabo PP3X10 Serv. 01 74,00 74,00 

04 Substituição de 5 luvas FG 11/2" Serv. 01 190,00 190,00 

TOTAL: R$ 4.264,00 
 

Ibiporã, 03 de fevereiro de 2022. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor Presidente 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Processo Administrativo nº.: 002/2022 

Processo de inexigibilidade de licitação nº.: 001/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Diante aos documentos, acostados no presente processo 

administrativo nº. 02/2022, processo de inexigibilidade de 

licitação nº. 001/2022, inclusive termo de referência e pareceres 

emitidos pela Comissão Permanente de Compras e Licitações e 

Setor Jurídico, estando em conformidade com a legalidade 

exigida para o ato, HOMOLOGO o presente processo para 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

artigo 37, XXI da Constituição Federal, artigo 25, II e art. 13, VI 

da Lei 8.666/1993, no valor total de R$ 1.900,00 (Mil e 

Novencentos reais) referentes à contratação da empresa 

UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 36.731.728/0001-30, situada à Rua 

Desembargador Clotário Portugal, nº. 39, Bairro Centro, na 

cidade de Curitiba/PR, CEP 80.410-220, para ministrar curso de 

capacitação técnica para servidor. 

Ibiporã, 04 de fevereiro de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

Processo Administrativo nº.: 002/2022 

Processo de inexigibilidade de licitação nº.: 001/2022 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Contratante: Câmara Municipal de Ibiporã/PR; 

Contratada: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.731.728/0001-30, situada à 

Rua Desembargador Clotário Portugal, nº. 39 - Bairro Centro, na 

cidade de Curitiba/PR, CEP 80.410-220; 

Objeto: contratação de empresa para ministrar curso de 

capacitação técnica para servidor; 

Base legal: artigo 37, XXI da Constituição Federal, artigo 25, II e 

art. 13, VI da Lei 8.666/1993; 

Valor total: R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais); 

Dotação orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 

01.001.01.031.0001.2003.3.3.90.39.00.00 

Foro: Comarca de Ibiporã/PR. 

Ibiporã, 04 de fevereiro de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 
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Processo Administrativo nº.: 003/2022 

Processo de inexigibilidade de licitação nº.: 002/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Diante aos documentos, acostados no presente processo 

administrativo nº. 003/2022, processo de inexigibilidade de 

licitação nº. 002/2022, inclusive termo de referência e pareceres 

emitidos pela Comissão Permanente de Compras e Licitação e 

Setor Jurídico, estando em conformidade com a legalidade 

exigida para o ato, HOMOLOGO o presente processo para 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

artigo 37, XXI da Constituição Federal, artigo 25, II e art. 13, VI 

da Lei 8.666/1993, no valor total de R$ 3.800,00 (Três mil e 

oitocentos reais) referentes à contratação da empresa 

UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 36.731.728/0001-30, situada à Rua 

Desembargador Clotário Portugal, nº. 39, Bairro Centro, na 

cidade de Curitiba/PR, CEP 80.410-220, para ministrar curso de 

capacitação técnica para 01 (um) vereador e 01 (um) assessor. 

Ibiporã, 4 de Fevereiro de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Processo Administrativo nº.: 003/2022 

Processo de inexigibilidade de licitação nº.: 002/2022 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Contratante: Câmara Municipal de Ibiporã/PR; 

Contratada: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.731.728/0001-30, situada à 

Rua Desembargador Clotário Portugal, nº. 39, Bairro Centro, na 

cidade de Curitiba/PR, CEP 80.410-220; 

Objeto: contratação de empresa para ministrar curso de 

capacitação técnica para 01(um) vereador e 01 (um) assessor; 

Base legal: artigo 37, XXI da Constituição Federal, artigo 25, II e 

art. 13, VI da Lei 8.666/1993; 

Valor total: R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais); 

Dotação orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

01.001.01.031.0001.2003.3.3.90.39.00.00 

Foro: Comarca de Ibiporã/PR. 

Ibiporã, 4 de fevereiro de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 
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